
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21. 776/2020

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES- Prefeito Municipal de Lorena. no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando de n° 014/2020 da Secretaria 

de Ser\7iços Municipais, na qual relata que no dia 28 de abril de 2020. o Soldador 

Sr. Rui Cláudio de Oliveira, leve a porta do seu armário, que está localizado no 

interior daquela Secretaria, danificada e tendo sido subtraídas uma rebitadeira e uma 

pistola de pintura, confomie Boletim de Ocorrência registrado na data de 

30/04/2020 anexa ao presente expediente.

CONSIDERANDO, por fim. que é dever do Administrador 

Público apurar os fatos diante de eventuais irregularidades de que tenha 

conhecimento.

CONSIDERANDO, fmalmente. que de acordo com a Lei 

Com plem entar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos servidores(as) públicos 

do município de Lorena. esses fatos, em tese. revelam que a infração não está 

devidamente caracterizada, nem sua autoria, porém requer apuração preliminar, 

conforme "arí. 229 Proceder-se-á à instauração de:” e seu inciso “/  -  

procedimento de apuração preliminar quando a infração não estiver 

suficientemente caracterizada ou não estiver definida a autoria, ” podendo revelar 

a prática de conduta vedada prevista no caput do “íír/. 200 - São proibidas ao 

funcionário(a) toda ação ou omissão capaz de comprometer a dignidade e o 

decoro da função pública, fe rir  a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência 

do serviço ou causar dano à Administração Pública, especialmente, ”




